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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Altera a redação do art. 2º da Lei nº 11.340, de 7 
de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha –, para 
assegurar à mulher as oportunidades e facilidades 
para viver sem violência, independentemente de 
sua identidade de gênero. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, 
etnia, orientação sexual, identidade de gênero, renda, cultura, nível 
educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades 
e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde física e 
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Inicialmente, cumpre destacar que a presente iniciativa resulta 
de solicitação do Ministério Público do Estado do Acre, em especial da 
Coordenadora do Centro de Atendimento à Vítima (CAV), que se deparando 
com situações de violência doméstica e familiar contra transexuais e 
transgêneros instou esta Casa a apresentar proposta de solução para o 
problema. 
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O ordenamento jurídico brasileiro dispõe de diploma legal que 
trata especificamente da violência doméstica e familiar contra a mulher: a 
Lei Maria da Penha - Lei nº 11.343, de 7 de agosto de 2006. Essa Lei buscou 
conferir ampla proteção às mulheres em situação de violência doméstica e 
familiar, criando diversos mecanismos para coibir e prevenir as mais 
diversas formas de violência a que são submetidas as mulheres do nosso país.  

Embora o foco inicial tenha sido a proteção da mulher, é cediço 
que o ordenamento jurídico deve acompanhar as transformações sociais. 
Nesse contexto, entendemos que a Lei Maria da Penha deve ter o seu alcance 
ampliado, de modo a proteger não apenas as mulheres nascidas com o sexo 
feminino, mas também as pessoas que se identificam como sendo do gênero 
feminino, como é o caso de transexuais e transgêneros.  

Estamos falando, portanto, de conferir a proteção especial da 
Lei Maria da Penha a pessoas que se enxergam, se comportam e vivem como 
mulheres, e que, da mesma forma que as que nascem com o sexo feminino, 
sofrem violência física, psicológica, sexual, patrimonial e moral por parte de 
parentes, companheiros ou conviventes. Com esse propósito, a presente 
proposição acrescenta ao art. 2º da Lei Maria da Penha a expressão 
“identidade de gênero”, a fim de permitir a sua aplicação a transexuais e 
transgêneros que se identifiquem como mulheres.  

Com essas considerações, conclamamos nossos nobres Pares à 
aprovação do presente Projeto de Lei do Senado. 

Sala das Sessões, 

Senador JORGE VIANA
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